PARECER Nº 119, DE 2004

da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 279, de 1999

De iniciativa do nobre Deputado Celso Tanauí, o projeto em epígrafe altera a Lei nº 5.451, de 1986, que dispõe sobre a concessão de benefícios a policiais militares, julgados inválidos ou falecidos em ato de serviço. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 31ª a 35ª Sessões Ordinárias (de 30/04 a 06/05/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria, com emenda.

Após, o projeto seguiu para a Comissão de Segurança Pública, que igualmente se manifestou pela aprovação da matéria, com emenda, sendo contrária à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende alterar a Lei nº 5.451, de 1986, que dispõe sobre a concessão de benefícios a policiais militares julgados inválidos ou falecidos em ato de serviço, objetivando contemplar com os benefícios previstos na referida Lei os policiais que foram vítimas de lesões que os incapacitaram ou ainda que vieram a falecer, embora fora de suas atividades, porém em razão delas. 

Do exame do assunto, verificamos que a medida preconizada, se convertida em lei, concorre para o aumento da despesa pública, já que um número maior de policiais viria a ser beneficiado, estando presente, todavia, o correspondente dispositivo financeiro, em observância ao disposto no artigo 25 da Constituição do Estado. 

Quanto às emendas apresentadas, tanto pela Comissão de Constituição e Justiça, como pela Comissão de Segurança Pública, em nada mudam o entendimento ora apresentado, já que todas implicam em aumento da despesa pública, sendo que o julgamento da conveniência de cada uma delas deve recair em outra esfera. Não há óbices a elas.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 279, de 1999, assim como das emendas apresentadas pelas Comissões de Constituição e Justiça e Segurança Pública. 

a) EDSON FERRARINI – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição e às emendas da CCJ e da CSP.

Sala das Comissões, em 2-12-2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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